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A ROLE¾TÀO

CEARA
GOVERNO DO ESTADO

MEN~AGEMN° g~~t ,DE 12 DE DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à conside~ação da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de ~Ios
sa Excelência, para fins de aprecia9ãü e pretendida aprovação, atendi los os dispositivos que disci
plinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “INSTITUI, NO AMBITO DO P0-
DER EXECUTIVO, O PROGRAMA “CEARÁ CONECTADO”, COMO MEDIDA DE DE
MOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS,
À POPULAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Q uso de Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) está cada vez mais pre
sente na sociedade moderna. Dispo~1tivos móveis como srnartphones e tabkas facilitam a mo~ilida
de urbaxia, a comunicação ci~re indivíduos e o acesso a dh&ersos serviços de consumo. Esta é uma
fortetendência, tambéM presente na oferta de serviços públicos. Assim, diversas são as iniciativas
cm vários países em que aplicativos móveis procuram melhorar o acesso d~ populdção aos serviços
de saúde, transporte e segurança. .

OGovcrno do Estado sempre estevc’atento a essa realidade. Desde os primeiros anos
degestão, foram inúmeros os investimentos públicos buscando promqver aconectividade em todo o
Ceani, a exemplo do que se vem fazendo nas escolas estaduais, atravês da emrega de rableis e da
disponibilização gratuita dc intcrnet aos alunos, bem como da entrega de computadores aos profes
sores. Tudo isso faz parte de estratégia que busca transformar o Estado em l-Iub Tecnológico, apro
vèitando, para tanto, do fato de o Ceará ser o segundo ponto mais cobeetado do planeta.

Trabalhando cssa estratégia dc expansão da conectividade à população ccarensc, pre
tende-se, através deste Projeto de Lei, instituir o Programa “Ceará Conectado”, por do qual se busca
promover a disponibilização de internet sem tio, em espaços públicos, à população eearcnse, demo
ôratizando o acesso à rede mundial de computadores. -

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio u esta relevante propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa co
laboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitaç~o, tendo em yista a importún
àia da matéria. ‘ , .
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a
CEÀRÁ
GOVERNO DO ESTADO

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de
elevado apreço e distinguida consideraçilo.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ËSTADO DO CEARÁ, em Foitaleza. aos de
de2021i

*
Can4Uo Sobrei/a de Santana

- GOVERNA R DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua E.~cceI&ncia o Senhor -

Deputado EVANDRO SÃ BARRETO LEITAÕ
Presidente cl,, MgeniIiloiti L~igi~Intiv~i dii E%Iatlo do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXE
CUTIVO, O PROGRAMA “CEA~À CONEC
TADO”, COMO MEDIDA I)E DEMOCRA
TIZAÇÃO DO AÇESSO À INTERNET GRA
TUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS, À ~
PULAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, ~ DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: -

ArL l~ Esta Lei institui, no ambito do Poder Executivo, o Programa “C~ará Coneetado”, através cio
qual se promoverá a disponibilização de internet sem fio, em espaçós públicos, à população do Es
tudo do Ceará, democratizando o acesso à rede mundial de computadores.
§ 1° Considerain-seespaços públicos, para fins do captil, aqueles ondç há l;vre circulação de pesso
as, assim especificados em decreto do Poder Executivo.
§ 2° A Empresa de ‘recnologia da inforMação do Estado do Ceará — Etice e á Secretaria do Planeja
mento e Ge~tão - Sepla~ compete a adoção das medidas necessárias à iiwplementação do Programa
“Ceará Concetado”, sem prejuízo de eventual apoio prestado por outros órgãos ou ebtidades públi
cas, inclusive de dirêrentes esferas de governo, bem como pela sociedade civil, atravës da celebra
ção de parcerias; nos termos da legislação.

Ad. 20 O acesso à internetÇ nos termos desta Lei, dar-se-á na forma, nos termos e nas condições es
tabelecidas em deeretodo Poder Executivo, o qual ainda disporá sobre as regras operacionais relati
vas à disponibilização do serviço gratuito ao usuArio. *

Art. 3°As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçôcs consignadas no or~amento
do Poder Executivo, ficando o Chefe do Pbder Executivo autorizado, por meio de decreto, a trans
por, remanejar, transferir, suplemeititar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na
Lei Orçamentária, bem como criar novas ações orçarnentárias de forma a adequar a dstrutura pro
gramática vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revàgadas as disposições em contrário

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ____

de de2021.

Canjlo Sobreira de Santana
GOVERNA II DO ESTADO DO ÇEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

LIDO NA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12
DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
cio Estado do Ceará

GABINETE DO DEPUTADO HEITOR FÉRRER

EMENDA MODIFICATIVA N° AO PROJETO DE LEIORIUNDO DA
MENSAGEM N° 8721/2021.

Altera o texto do art, 1° ao Projeto de Lei
oriundo da mensagem de ti0 8721/2021.

Ad. 1°-Fica alterado o art. 1° do Projeto de Lei em epígrafe, que passa a vigorar com a
seguinte redação, iii verbis:

“Au. 1°Esta Lei institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa
“Ceará Conectado ‘~ através do qual se promoverá a disponibilização de
internet sem fio, em espaços e escolas públicas estaduais e munic4pais, à
população do Estado do Ceará, democratizando o acesso à rede mundial de
computadores

Ad. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Esddo do Ceará, em 12 de agosto de
2021.

A presente emenda justifica-se em razão da necessidade de promover a

disponibilização de internet sem fio para utilização dos alunos das escolas públicas no

âmbito do Estado do Ceará.

Com efeito, reconhece-se a pertinência do projeto sugestionado pelo limo.

Governador, no sentido de proporcionar a democratização do acesso à rede mundial de

computador em espaços públicos. Nada obstante, revela-se de suma importância

(porquanto prioridade) incluir o ambiente das escolas públicas no Programa “Ceará

Conectado”, a fim de proporcionar a otimização do acesso à internet por parte de
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

GABINETE DO DEPUTADO HEJTOR FÉRRER

milhares de alunos, especialmente em tempos de pandemia, que, em maior ou menor

medida, implicara em uma verdadeira revolução tecnológica nas estruturas de ensino

Brasil afora.

Espera-se o apoio dos pares.
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Requerimento N°: 4071 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 18 de Agosto de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

1!&~Z___d ~/‘J~/ URGÉNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 106/2021 - Oriunda da Mensagem N’ 8.721 — Autoria do Poder Executivo - Institui, no âmbito do Poder Executivo, o
programa “Ceará Conectado”, como medida de democratização do acesso à intemet gratuito, em espaços públicos, à população do
Estado do Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 107/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.722— Autoria do Poder Executivo - Estabelece dever funcional no âmbito do
serviço público do Estado do Ceará, consistente na vacinação contra a Covid-19 por parte de servidores e empregados públicos
estaduais, como medida de garantia da salubridade do ambiente de trabalho e de proteção da saúde tanto dos usuários do serviço
público quanto dos demais agentes públicos em serviço, e dá outras providências;

- Mensagem n° 109/2021 - Oriunda da Mensagem N’ 8.723 — Autoria do Poder Executivo - Institui o pacto pela aprendizagem no
Estado do Ceará e dá outras providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 24/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.725 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n°58, de 31 de março de 2006, e dá outras providências.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que seja tramitado em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do Ceará
apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.
Sobre a mensagem n° 106, a mesma visa instituir o Programa Ceará Conectado, visando disponibilizar internet sem fio em espaços
públicos para a população cearense;

Sobre a mensagem n° 107, esta visa estabelecer o dever funcional de vacinação pelos servidores públicos, buscando assegurar a
salubridade do ambiente de trabalho, tanto para os demais servidores, quanto para os usuários do serviço público;

Sobre a mensagem 108/2021 é no sentido de instituir o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, que consiste em um conjunto
de ações estratégicas a serem implementadas pelo Governo do Estado nas redes públicas municipais de ensino, visando a
expansão e aprimoramento da educação;

Página 1 de 3
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Requerimento N°: 4071 / 2021

E sobre a O Projeto de Lei Complementar n°2412021, é no sentido de modificar a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado,
fazendo prever que: caso o procurador ou servidor da procuradoria não participe de ascensões na carreira, por está respondendo a
processo disciplinar, essa ascensão possa ser reconhecida em momento posterior, caso o processo disciplinar contra o servidor seja
julgado improcedente.
Sala das Sessões, 18 de Agosto de 2021

~S~OESARFlLHO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva 11002,12021 à Proposição n° 106/2021

Adiciona o §3° ao artigo 1° da Proposição n°
106/21.

AASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTAI)O 1)0 CEARÁ APROVA:

Artigo 1°—Adiciona o §3° ao artigo 1° da Proposição a° 106/21, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1° (...)

§3° Poderão ser desenvolvidas ações e projetos, cm articulação com a Secretaria da Educação
(SI~1)UC), voltados à educação Para fllí(lia, programação e robótica, a fim de fomentar a
formação de produtores, e não apenas utilizadores, de tecnologias.” (AC)

Artigo 2°- Esta emenda enfia em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de agosto de 2021.

nato 1 oseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa articular o Programa Ceará Conectado com ações e projetos de educação
digital e tecnológica, na forma que indica.

Sala das Sessões. 19 de agosto de 2021.

Deputado Estadual — PSOL/CE
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Emenda Modificativa ~0 /202 1 à Proposição u° 106/2021

Modifica o §1° cio artigo 1° da Proposição a°
106/21, renumerando os demais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1°— Modifica o §1° do artigo 10 da Proposição n° 1 06/21,que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Ait 1° (...)

§10 Consideram-se espaços públicos, para fins do eqpur, aqueles onde há livre circulação de
pessoas, assim especificados em decreto do Poder Executivo, bem corno aqueles geridos por
permissionárias ou concessionálias de serviços públicos, como terminais de ônibus e veículos
de transporte coletivo.” (N.R)

Artigo 20 - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislaf do Estado do Ceará, em 19 de agosto de 2021.

1 nato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa ampliar os espaços públicos nos quais o Programa Ceará Conectado poderá
ser implementado.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2021.

enato Roseno
Deputado Estadual — PSOL/CE
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n° + /2021. à Proposição n° 106/2021

Adiciona o artigo 2°. renumerando os demais, à
Proposiç~io n° 106/21.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO 1)0 CEARÁ APROVA:

Artigo 1° — Adiciona o artigo 2° à Proposição n° 06/2!. renumerando os demais, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° O Programa Ceará Conectado deverá observar a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais e os seguintes princípios, sem prejuízo de outros aplicáveis:
1 — plioridade na utilização de aplicações e softwares livres;
II — garantia de formas de acesso simplificadas;
III — facilitação de uso nas imediações tios espaços e equipamentos públicos;
IV — instalação prioritária em locais e territórios com baixo nível de conectividade.” (AC)

Artigo 2° - Esta enienda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de agosto de 2021.

Reuato Roseno
Deputado Estadual - .PSOL/CE

JUSTIFICATJ½~

A emenda proposla visa incluir princípios a serem observados pelo Programa Ceará Conectado.

Sala das Sessões. 19 de agosto de 2021.

enato Roseno
Deputado 1~stadual — PSOL/CE
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
19/08/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.721, de 12 de agosto de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 106/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “INSTITUI, NO AMBITO DO
PODER EXECUTIVO, O PROGRAMA “CEARÁ CONECTADO”, COMO MEDIDA DE
DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS, À
POPULAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O uso de Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) está cada vez mais presente na
sociedade moderna. Dispositivos móveis como srnartphones e tablets facilitam a mobilidade
urbana, a comunicação entre indivíduos e o acesso a diversos serviços de consumo. Esta é
uma fortetendência, também presente na oferta de serviços públicos. Assim, diversas são as
iniciativas em vários países em que aplicativos móveis procuram melhorar o acesso da
população aos serviços de saúde, transporte e segurança.

 

O Governo do Estado sempre esteve atento a essa realidade. Desde os primeiros anos
degestão, foram inúmeros os investimentos públicos buscando promover aconectividade em
todo o Ceará, a exemplo do que se vem fazendo nas escolas estaduais, através da entrega de
tablets e da disponibilização gratuita de internet aos alunos, bem como da entrega de

13 de 34



computadores aos professores. Tudo isso faz parte de estratégia que busca transformar o
Estado em Hub Tecnológico, aproveitando, para tanto, do fato de o Ceará ser o segundo
ponto mais conectado do planeta. Trabalhando essa estratégia de expansão da conectividade
à população cearense, pretende-se, através deste Projeto de Lei, instituir o Programa

, por do qual se busca , “Ceará Conectado” promover a disponibilização de internet sem fio
, , democratizando o acesso à rede mundial deem espaços públicos à população cearense

computadores. (grifo inexistente no original)

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Como oportunamente destacado em sede da Justificativa apresentada, o presente projeto de lei possui o
desiderato de instituir o Programa “Ceará Conectado”, promovendo a disponibilização de internet sem
fio, em espaços públicos, à população cearense e democratizando, assim, o acesso à rede mundial de
computadores.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a , a n, a , o , a moradia, o educação alimentação trabalho
, o , a , a previdência social, a proteção à maternidade e à infância,transporte lazer segurança

a , na forma desta Constituiçãoassistência aos desamparados . (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática– o que se concretiza ante a

.adoção das medidas delineadas nesta proposição

 

Ademais, em alusão às matérias abrangidas pelo alcance das providências contidas na propositura, tem-se
que se insere nas , noscompetências administrativas ou materiais comuns de todos os entes federativos
termos do art. 23 da Carta Magna, o seguinte, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da  e , da proteção e garantia das pessoas portadoras desaúde assistência pública
deficiência; 

X - combater as  e os , promovendo causas da pobreza fatores de marginalização a integração
 dos setores desfavorecidos;social

V -   proporcionar os meios de acesso à , à , à , à , à cultura educação ciência tecnologia
 e à ; (grifo inexistente no original)pesquisa inovação
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Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se de disposições destinadas à secretaria de
Estado, na estrutura organizacional da Secretaria do Planejamento e Gestão, versando, também, sobre
matéria orçamentária, se encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de
1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência
para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos
dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88.

 

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, organização administrativa serviços
 e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)públicos

 

***

Constituição do Estado do Ceará.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização,  e  das Secretarias de Estado, órgãos eestruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

e) ;matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)
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Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar , políticas públicas
, ,  e  que traduzam, de forma ordenada, os princípiosplanos programas projetos ações

emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifo inexistente no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.721,
de 12 de agosto de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
19 de agosto de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 18/08/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 106/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.721, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO,
O PROGRAMA “CEARÁ CONECTADO”, COMO
MEDIDA DE DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À
INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS,
À POPULAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.721, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 106/2021
a qual institui, no âmbito do Poder Executivo, o programa “Ceará Conectado”, como medida de
democratização do acesso à internet gratuito, em espaços públicos, à população do estado do Ceará, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O uso de Tecnologias de Informação e
Comunicação (TICs) está cada vez mais presente na sociedade moderna. Dispositivos móveis como

21 de 34



smartphones e tablets facilitam a mobilidade urbana, a comunicação entre indivíduos e o acesso a
diversos serviços de consumo. Esta é uma forte tendência, também presente na oferta de serviços
públicos. Assim, diversas são as iniciativas em vários países em que aplicativos móveis procuram
melhorar o acesso da população aos serviços de saúde, transporte e segurança.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui, no âmbito do Poder Executivo, o programa “Ceará Conectado”, como
medida de democratização do acesso à internet gratuito, em espaços públicos, à população do estado do
Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 106/2021
oriunda da Mensagem nº 8.721, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:
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Regime de Urgência: Aprovado em 18/08/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 106/2021 E EMENDAS Nº 01, 02, 03 E 04/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.721, do Poder Executivo)

 

INSTITUI, NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO,
O PROGRAMA “CEARÁ CONECTADO”, COMO
MEDIDA DE DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À
INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS,
À POPULAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.721, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 106/2021
a qual institui, no âmbito do Poder Executivo, o programa “Ceará Conectado”, como medida de
democratização do acesso à internet gratuito, em espaços públicos, à população do Estado do Ceará, e dá
outras providências, bem como às .EMENDAS DE Nº 01, 02, 03 E 04/2021
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O uso de Tecnologias de Informação e
Comunicação (TICs) está cada vez mais presente na sociedade moderna. Dispositivos móveis como 

 e  facilitam a mobilidade urbana, a comunicação entre indivíduos e o acesso asmartphones tablets
diversos serviços de consumo. Esta é uma forte tendência, também presente na oferta de serviços
públicos. Assim, diversas são as iniciativas em vários países em que aplicativos móveis procuram
melhorar o acesso da população aos serviços de saúde, transporte e segurança.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 19 de
agosto de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui, no âmbito do Poder Executivo, o programa “Ceará Conectado”, como
medida de democratização do acesso à internet gratuito, em espaços públicos, à população do estado do
Ceará, e dá outras providências.

A matéria visa instituir o Programa Ceará Conectado, visando disponibilizar internet sem fio em espaços
públicos para a população cearense, facilitando o acesso. O Programa será feito por intermédio da
Empresa de Tecnologia e Informação do Estado do Ceará – Etice, bem como a Secretaria de
Planejamento e Gestão – Seplag, com possível apoio de outros órgãos e entidades da administração
pública. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Em relação a emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Heitor Férrer, essa estabelece despesas ao
Estado sem qualquer estudo técnico prévio, o que desrespeita a competência do Chefe do Poder
Executivo, que tem iniciativa privativa para dispor sobre matéria orçamentária.

Já as emendas nº 02, 03 e 04/2021 estabelecem ampliam o escopo da Mensagem, gerando mais despesas
ao Estado sem qualquer estudo técnico prévio, o que desrespeita a competência do Chefe do Poder
Executivo, que tem iniciativa privativa para dispor sobre matéria orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.721, propostaMENSAGEM N° 106/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o , e às PARECER FAVORÁVEL EMENDAS Nº 01, 02, 03 E

, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.04/2021 PARECER CONTRÁRIO,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E SETE

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO, O PROGRAMA “CEARÁ
CONECTÀDO”, COMO MEDIDA DE
DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO A
INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS
PÚBLICOS, À POPULAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Esta Lei institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa “Ceará Conectado”,
por meio do qual se promoverá a disponibilização de internet sem fio, em espaços públicos, à
população do Estado do Ceará, democratizando o acesso à rede mundial de computadores.

§ 1.0 Consideram-se espaços públicos, para fms do capul, aqueles onde há livre circulação
de pessoas, assim especificados em decreto do Poder Executivo.

§ 2.° A Empresa de Tecnologia da Informação do Estado do Ceará — Etice e à Secretaria do
Planejamento e Gestão — Seplag compete a adoção das medidas necessárias à implementação do
Programa “Ceará Conectado”, sem prejuízo de eventual apoio prestado por outros órgãos ou entidades
públicas, inclusive de diferentes esferas de governo, bem como pela sociedade civil, por meio da
celebração de parcerias, nos termos da legislação.

Ad. 2.° O acesso à intemet, nos termos desta Lei, dar-se-á na forma, nos termos e nas
condições estabelecidas em decreto do Poder Executivo, o qual ainda disporá sobre as regras
operacionais relativas à disponibilização do serviço gratuito ao usuário.

Ad. 3.° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no
orçamento do Poder Executivo, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a
transpor, remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na
Lei Orçamentária bem corno criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura
programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Ad. 4.°~Es,~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5.°\Fic\m revogadas as disposições em contrário.
PAÇO 1?A~SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos l9dea~ostode2q~\

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTÁNA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA
‘°SECRETÁRIO
)EP. AUDIC MOTA

2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3•0 SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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LEI Nº17.653, 08 de setembro de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

FICA DECLARADA COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E 
RELIGIOSA A ESTÁTUA DO CRISTO REDENTOR SITUADA NO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada como Monumento de Destacada Relevância Cultural, Turística e Religiosa a estátua do Cristo Redentor, situada no Município 

de Ipueiras.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.666, 10 de setembro de 2021.

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, O PROGRAMA “CEARÁ CONECTADO”, COMO MEDIDA 
DE DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À INTERNET GRATUITO, EM ESPAÇOS PÚBLICOS, À POPULAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa “Ceará Conectado”, por meio do qual se promoverá a disponibilização de internet 

sem fio, em espaços públicos, à população do Estado do Ceará, democratizando o acesso à rede mundial de computadores.
§ 1.º Consideram-se espaços públicos, para fins do caput, aqueles onde há livre circulação de pessoas, assim especificados em decreto do Poder 

Executivo.
§ 2.º À Empresa de Tecnologia da Informação do Estado do Ceará – Etice e à Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag compete a adoção das 

medidas necessárias à implementação do Programa “Ceará Conectado”, sem prejuízo de eventual apoio prestado por outros órgãos ou entidades públicas, 
inclusive de diferentes esferas de governo, bem como pela sociedade civil, por meio da celebração de parcerias, nos termos da legislação.

Art. 2.º O acesso à internet, nos termos desta Lei, dar-se-á na forma, nos termos e nas condições estabelecidas em decreto do Poder Executivo, o 
qual ainda disporá sobre as regras operacionais relativas à disponibilização do serviço gratuito ao usuário.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, ficando o Chefe do Poder 
Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir, suplementar ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve designar o Secretário Executivo de Acompanhamento de Projetos 
Especiais da Casa Civil, JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO, para representar o acionista ESTADO DO CEARÁ, na 116ª Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia de Gás do Ceará– CEGÁS, a ser realizada em 02 de setembro de 2021, às 9h, na sede da companhia, com poderes para deli-
berar sobre os assuntos constantes na Convocação. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 1º de setembro de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 127/2021

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, com sede na Av. Barão de Studart, 
nº 505, Meireles, CEP 60120- 000, Fortaleza – CE CONTRATADA: MAPE FRETAMENTO E TURISMO DO CEARÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.271.710/0001-06, com sede na Rodovia BR 116, nº 2799 A, Parque Iracema, CEP 60.824-115, Fortaleza-CE. OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
o Serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ITEM 1: VAN), NA MODALIDADE DIÁRIA, visando atender as necessidades da Casa Civil do Governo do 
Estado do Ceará, por intermédio da Casa Militar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o Processo Administrativo nº 05662930/2021, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 20210023 – CASA CIVIL e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, 
e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 121.999,50 (cento e vinte e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos) pagos em até 30 (dias) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos 30100003.04.122.211.20764.15.339039.1.00.00.0
.2. DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna da CASA CIVIL e Pedro Jorge Landim da Silveira, Representante Legal da empresa MAPE FRETAMENTO E TURISMO DO CEARÁ LTDA.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 128/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, com sede na Av. Barão de 
Studart, nº. 505, Meireles, CEP 60120-000, Fortaleza – CE CONTRATADA: FORTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.168.652/0001-41, com sede na Av. Almirante Barroso, nº 977, Letra B, CEP 60.060-440, Praia de Iracema, Fortaleza-CE. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato o Serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ITEM 2: CAMIONETA SUV FECHADA), NA MODALIDADE DIÁRIA, visando 
atender as necessidades da Casa Civil do Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Casa Militar, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o Processo Administrativo nº 05662930/2021, o edital do Pregão Eletrônico n° 20210023 – CASA CIVIL e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fica eleito o 
foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas 
na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 
138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais) pagos em até 30 (dias) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor da contratação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos 30100003.04.122.211.207
64.15.339039.1.00.00.0.2. DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna da CASA CIVIL e Francy Marcia Leite Coelho, Representante Legal da empresa FORTUR AGÊNCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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